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SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS 
 

1. DA SELEÇÃO 
 

1.1.A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA-FSADU, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a realização de seleção destinada à formação de banco de 
curriculos,para posterior contratação de profissionais para as seguintes funções: 

 

FUNÇÃO REQUISITO 

Coordenador Técnico 

Nível superior e experiência nas áreas da 
administração e afins, para coordenar, planejar e 
acompanhar a execução técnica, logística e 
estrutural de projeto a ser desenvolvido em 
municípios, dando suporte operacional à 
Coordenação Pedagógica, dialogando com parceiros 
e elaborando relatórios técnicos de 
acompanhamento. 

Analista 

Nível superior em Educação ou áreas afins para 
apoiar a Coordenação Pedagógica do projeto a ser 
desenvolvido em municípios, para dar apoio a 
Coordenação Pedagógica na seleção de 
Coordenadores, Municipais e educandos, orientação 
e avaliação do processo de ensino-aprendizagem 
das etapas da alfabetização, acompanhando os 
coordenadores pedagógicos municipais, no 
planejamento e realização de seminários e na 
produção de relatórios pedagógicos. 
 

 
1.2. A seleção ocorrerá por meio de análise curricular e entrevista. 
1.3. As inscrições para esta seleção serão realizadas exclusivamente via Internet. 
1.4. Os pleiteantes devem preencher ficha cadastral e anexar os documentos comprobatórios de 

cumprimento dos requisitos, até às 12:00h do dia 04 de maio de 2024, em link específico no site 
www.fsadu.org.br. 

1.5. Somente serão validos os documentos anexados e finalizados conforme as instruções da 
página de inscrição. 

1.6. A forma de contratação será por contrato de trabalho CLT, por prazo determinado. 
1.7. O pleiteante deve possuir disponibilidade integral para viagens. 
1.8. Os pleiteantes selecionados para a etapa de entrevistas, serão convocados por e-mail/telefone. 
1.9. A comprovação de experiência deve ser feita por meio de declaração emitida pela empresa/ órgãona 

qual prestou os serviços, comprovando o tempo de experiência na realização das atividades 
requeridas. 

São Luís – MA, 18 de abril de 2024. 
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